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SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

PARECER
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 
 

PROJETO DE LEI Nº 1.205/2019 

 

Declara a Romaria ao Cristo Rei, no Município de 

Itaporanga, nesse Estado, como Patrimônio Histórico, 

Cultural e Imaterial do Estado da Paraíba. EXARA-SE O 
PARECER PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA. 
 

 

O reconhecimento da Romaria ao Cristo Rei como Patrimônio Cultural de 

natureza imaterial do Estado da Paraíba é medida de notável importância, em face de sua 

trajetória histórica e a importância que tem para a preservação da cultura paraibana. 

 
AUTOR(A):DEP. CIDA RAMOS 

RELATOR(A): DEP. ANDERSON MONTEIRO  

PARECER Nº ___38__/2020 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos recebe para análise e parecer o 

Projeto de Lei n°1.205/2019, de autoria da DeputadaCida Ramo, que “Declara a Romaria ao 

Cristo Rei, no Município de Itaporanga, nesse Estado, como Patrimônio Histórico, Cultural e 

Imaterial do Estado da Paraíba”.  

A proposta legislativa em análise busca reconhecer como Patrimônio Histórico, Cultural e 

Imaterial do Estado da Paraíba a Romaria ao Cristo Rei, no Município de Itaporanga. Entende-se 

como Patrimônio cultural, os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 

em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, em conformidade com o art. 216 da Constituição Federal. 

A matéria,após discussão e votação na Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, realizada em 04 de março de 2020,recebeu parecerpela Constitucionalidade e 

Juridicidade da matéria, aprovado por unanimidade.  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 

 

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria no âmbito da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em obediência aos trâmites ordinários do 

processo legislativo, a matéria fora distribuída à presente comissão temática, a qual é 

encarregada da análise e deliberação dos seus aspectos meritórios.  

A matéria constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de outubro 

de 2019.  

É o relatório 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 

 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, cabe-nos registrar a competência da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto para discutir e deliberar sobre o mérito da presente matéria, trazida 

pelo dispositivo do art. 31, III, “a” e “c”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

da Paraíba. 

A subscritora da propositura a justifica destacando que “A manifestação da 

Romaria de Cristo rei é uma expressão cultural e tradicional com ênfase na 

fundamentação e sustentação da memória afetiva, além do conhecimento histórico da 

formação de determinadas comunidades, que é realizado na Serra do Cantinho da cidade 

de Itaporanga-PB.” 

Continua o a autora da propositura esclarecendo que: 

“Desde muitas décadas até a atualidade, a Romaria de Cristo Rei continua atraindo 

pessoas que se deslocam para a cidade de Itaporanga, motivados em render graças 

através dos rituais de pagamento de promessa ou pedidos de graça, tornando-se uma 

manifestação cultural. Além de celebrar momentos especiais, os festejos religiosos 

mantêm viva a tradição da comemoração, possibilitando, assim, que os acontecimentos 

festivos, tornem-se um verdadeiro patrimônio cultural imaterial. 

Considerado uma das sete maravilhas do Estado da Paraíba (Lei Estadual nº 

8.726/2010), o Cristo Rei de Itaporanga é o ponto final de uma romaria anual, a Romaria 

do Cristo Rei, realizada sempre no último domingo do tempo comum, no calendário 

litúrgico da Igreja Católica, Domingo de Cristo Rei, e atrai milhares de romeiros, cujo 

número cresce a cada ano, oriundos de caravanas de diversos lugares do país.” 

 
Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada pela 

CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade foi aprovado por 

unanimidade, compete a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da propositura, ou 

seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos paraibanos. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 

 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, cabe-nos registrar a competência da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto para discutir e deliberar sobre o mérito da presente matéria, trazida 

pelo dispositivo do art. 31, III, “a” e “c”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

da Paraíba. 

A subscritora da propositura a justifica destacando que “A manifestação da 

Romaria de Cristo rei é uma expressão cultural e tradicional com ênfase na 

fundamentação e sustentação da memória afetiva, além do conhecimento histórico da 

formação de determinadas comunidades, que é realizado na Serra do Cantinho da cidade 

de Itaporanga-PB.” 

Continua o a autora da propositura esclarecendo que: 

“Desde muitas décadas até a atualidade, a Romaria de Cristo Rei continua atraindo 

pessoas que se deslocam para a cidade de Itaporanga, motivados em render graças 

através dos rituais de pagamento de promessa ou pedidos de graça, tornando-se uma 

manifestação cultural. Além de celebrar momentos especiais, os festejos religiosos 

mantêm viva a tradição da comemoração, possibilitando, assim, que os acontecimentos 

festivos, tornem-se um verdadeiro patrimônio cultural imaterial. 

Considerado uma das sete maravilhas do Estado da Paraíba (Lei Estadual nº 

8.726/2010), o Cristo Rei de Itaporanga é o ponto final de uma romaria anual, a Romaria 

do Cristo Rei, realizada sempre no último domingo do tempo comum, no calendário 

litúrgico da Igreja Católica, Domingo de Cristo Rei, e atrai milhares de romeiros, cujo 

número cresce a cada ano, oriundos de caravanas de diversos lugares do país.” 

 
Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada pela 

CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade foi aprovado por 

unanimidade, compete a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da propositura, ou 

seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos paraibanos. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 

 

A Romaria ao Cristo Rei, realizada no município de Itaporanga, é um dos 

principais eventos religiosos do Estado da Paraíba, sendo uma manifestação cultural de 

caráter extremamente tradicional e reconhecido valor histórico para os paraibanos. 

Portanto, não nos restam dúvidas que o projeto é meritório, atende aos 

requisitos de conveniência e oportunidade, estando inserido no eixo temático sobre 

desenvolvimento cultural, patrimônio artístico e histórico.  

O reconhecimento da Romaria ao Cristo Reicomo Patrimônio Cultural de 

natureza imaterial do Estado da Paraíbaé medida de notável importância, em face de sua 

trajetória histórica e a importância que tem para a preservação da cultura paraibana. 

Após essas considerações, esta relatoria entende que o projeto de lei é 

oportuno e adequado, encerrando interesse público inconteste.  

Portanto, diante de tais considerações, depois de retido exame do mérito, 

esta relatoria opina pela APROVAÇÃOdo Projeto de Lei nº 1.205/2019i. 

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em  27de agostode 2020. 

 

 

 
Relator (a) 

 
  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

  A Comissão de Educação, Cultura e Desportos é pela APROVAÇÃOdo 

Projeto de Lei n° 1.205/2019, por unanimidade, nos termos do voto do(a) Senhor(a) 

Relator(a). 

  É o parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 

 

 

                                                           
i Parecer elaborado com assessoramento institucional da Consultora Legislativa Anny Patrícia Gomes Santos, matrícula 
291.931-1. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 1.367/2019 

Dispõe sobre a prioridade de pessoas com 

Acromatose (Albinismo) na marcação de 

consultas dermatológicas e oftalmológicas 

no âmbito do Estado da Paraíba. Exara-se 

parecer pelaconstitucionalidade e 

juridicidadedo Projeto. 

 
Parecer pela constitucionalidade e juridicidadepelo fato de a mesma estar em 
consonância com a posição consolidada da CCJR, não criar obrigações para órgãos 
públicos que já não são ordinariamente por eles executadas; por atender ao critério da 
proporcionalidade e razoabilidade e por respeitar a competência legislativa atribuída 
constitucionalmente. 
 
AUTOR (A): DEP. ADRIANO GALDINO 
RELATOR (A): DEP.CAMILA TOSCANO 

P A R E C E R   Nº      393           /2020 

 

I - RELATÓRIO 

 1 - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei nº 1.367/2019, de autoria doDeputadoAdriano 

Galdino,o qual “Dispõe sobre a prioridade de pessoas com Acromatose 

(Albinismo) na marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas no 

âmbito do Estado da Paraíba”. 

2 - A matéria constou no expediente do dia 06 de dezembrode 2019, a 

instrução processual está em termos e a tramitação atende à forma regimental.É o 

relatório. 

  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

II – VOTO DO RELATOR 
3 - A proposta legislativa em epígrafe tem o objetivo, nos termos do seu 

artigo 1º conceder prioridade às pessoas com acromatose (albinismo) na 

marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas no âmbito do Estado da 

Paraíba, respeitado o protocolo de classificação de risco. 

4–Caberá à pessoa que fará jus à prioridade a comprovação que é portador 

da condição que lhe gera tal direito. 

5–Os arts. 3º e 4º descrevem as punições cabíveis a quem descumprir o 

disposto na Lei; o art. 5º prevê a regulamentação da Lei por parte do Executivo e 

o art. 6º determina a sua entrada em vigor na data de sua publicação. 

6– Em sua justificativa, o Deputado autor faz interessantes considerações: 

 

 

7 – Pois bem, feito esse breve resumo do conteúdo do Projeto, 

efetivamente cabe a esta Comissão, nos termos do art. 31, I, “a” da Resolução 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

1.578/2012 (Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos “constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de 

admissibilidade e tramitação [...]”. 

8 –É impossível argumentar contra o mérito da propositura em tela.Porém, 

como dito acima, cabe a esta Comissão, sobretudo, analisar os aspectos de 

constitucionalidade das proposituras a ela submetidas. 

9 –Em diversas ocasiões anteriores, quando atendido o critério da 

razoabilidade, a CCJR manifestou-se de forma favorável à concessão de 

prioridade para o atendimento de alguns grupos de pessoas. 

10–Por todos, cita-se o PLO 1.025/2019, cuja relatoria coube à Deputada 

Pollyanna Dutra e foi aprovado por unanimidade nesta Comissão em 19 de 

novembro do ano passado. 

11 – No mesmo sentido, verifica-se que a competência do parlamento 

estadual para legislar sobre a matéria em comento pode ser constatada pela 

análise do art. 24 da Constituição Federal, que elenca o rol das competências 

legislativas a serem desempenhadas pelos entes federativos de forma 

concorrente. Vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

12 –Ainda na análise das competências legislativas, entende-se que a 

Constituição do Estado da Paraíba garante ao parlamentar estadual a prerrogativa 

da iniciativa de propostas legislativas que tenham como conteúdo o da presente 

propositura. Em outras palavras, a Constituição Estadual não reserva a outra 

autoridade, de maneira privativa, a iniciativa de projetos de lei que versem sobre 

esta temática. Quanto à competência para o processo legislativo, a Carta Magna 

Estadual estabelece o que se segue: 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

1.578/2012 (Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos “constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de 

admissibilidade e tramitação [...]”. 

8 –É impossível argumentar contra o mérito da propositura em tela.Porém, 

como dito acima, cabe a esta Comissão, sobretudo, analisar os aspectos de 

constitucionalidade das proposituras a ela submetidas. 

9 –Em diversas ocasiões anteriores, quando atendido o critério da 

razoabilidade, a CCJR manifestou-se de forma favorável à concessão de 

prioridade para o atendimento de alguns grupos de pessoas. 

10–Por todos, cita-se o PLO 1.025/2019, cuja relatoria coube à Deputada 

Pollyanna Dutra e foi aprovado por unanimidade nesta Comissão em 19 de 

novembro do ano passado. 

11 – No mesmo sentido, verifica-se que a competência do parlamento 

estadual para legislar sobre a matéria em comento pode ser constatada pela 

análise do art. 24 da Constituição Federal, que elenca o rol das competências 

legislativas a serem desempenhadas pelos entes federativos de forma 

concorrente. Vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

12 –Ainda na análise das competências legislativas, entende-se que a 

Constituição do Estado da Paraíba garante ao parlamentar estadual a prerrogativa 

da iniciativa de propostas legislativas que tenham como conteúdo o da presente 

propositura. Em outras palavras, a Constituição Estadual não reserva a outra 

autoridade, de maneira privativa, a iniciativa de projetos de lei que versem sobre 

esta temática. Quanto à competência para o processo legislativo, a Carta Magna 

Estadual estabelece o que se segue:  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam 

vedadas pela Constituição Federal. 

(...) 

§ 2º Compete ao Estado legislar privativa e concorrentemente com a 

União sobre: 

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Art. 52. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador 

do Estado, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, 

especialmente sobre: 

(...) 

13 - A partir da leitura dos dispositivos supracitados, bem como de uma 

interpretação sistemática do texto constitucional, entende-se que o constituinte 

estadual elencou um rol apenas exemplificativo das matérias a cargo do 

legislador estadual. Consequentemente mostra-se inegável a adequação da 

presente matéria aos ditames constitucionalmente estabelecidos, pelo que se 

conclui que seus aspectos técnico-jurídicos devem receber um juízo positivo de 

admissibilidade. 

14 - Portanto, diante do exposto,posiciono-me pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei 1.367/2019. 

  É como voto. 

   Sala das Comissões, 01 de setembrode 2020. 

 

 
   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

III– PARECER DA COMISSÃO1 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade, 

opina pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 

1.367/2019,nos termos do Voto do(a) Relator(a). 

 

  É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 01 de setembro de 2020. 

 

                                                             
1Parecer elaborado com assessoramento institucional do Consultor Legislativo Tiago Bezerra Saldanha, 
matrícula 290.114-5. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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PROJETO DE LEI Nº 1376/2019 

 

 DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA E 
OBRIGATORIEDADE DO PROFISSIONAL 
FISIOTERAPEUTA NAS UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA (ADULTO, NEONATAL E 
PEDIÁTRICA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PARECER PELA 
CONSTITUCIONALIDADE DA 
MATÉRIA.  

 

Parecer pela constitucionalidade – No que se refere à constitucionalidade da proposta, não há 
qualquer ofensa de cunho material ou formal à Constituição Federal e Constituição Estadual. A 
matéria versada no projeto em análise encontra-se inserida entre as competências concorrentes entre 
os Estados e a União, nos termos do art. 24, inciso XII da Constituição Federal, por tratar de 
proteção e defesa da saúde. Outrossim, o Estado não pode abster-se de sanar a lacuna deixada 
pela Portaria Ministerial da Saúde nº 930/2012, que determina ser obrigatória a presença de 
um fisioterapeuta, por tempo integral, nas UTIS neonatais. 
 

AUTOR (A): Dep. CABO GILBERTO SILVA 

RELATOR (A): Dep. POLLYANNA DUTRA 

P A R E C E R --  Nº 395/2020 

I - RELATÓRIO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e 
elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei nº 1376/2019, da lavra do ilustre 
Deputado Cabo Gilberto Silva, o qual “DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA E 
OBRIGATORIEDADE DO PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA NAS UNIDADES DE TERAPIA 
INTENSIVA DO ESTADO DA PARAÍBA (ADULTO, NEONATAL E PEDIÁTRICA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”.  
  Instrução processual em termos.  

  Tramitação na forma regimental. 

  É o relatório.    
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II - VOTO DO RELATOR 

  O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar que as Unidades de 

Terapia Intensiva do Estado da Paraíba, adulto, neonatal e pediátrica, sejam elas públicas 

ou privadas, disponham a manter em seus quadros um fisioterapeuta para cada 10 (dez) 

leitos, nos turnos matutino, vespertino e noturno, completando um total de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

  A proposta traz ainda que é condição precípua e obrigatória aos 

profissionais fisioterapeutas que atuem nessas unidades, apresentar título de especialista 

em Fisioterapia – Terapia Intensiva, Adulto e Pediátrica expedido pela Associação 

Brasileira de Fisioterapia Terapia Ocupacional (ASSOBRAFIR) devendo estar 

disponível, em tempo integral, para assistência aos pacientes internados nas UTIS, 

durante o horário em que estiverem escalados para atuação nas referidas unidades. 

  O autor justifica sua propositura alegando que a saúde é um bem jurídico 

indissociável à vida e cabe ao Estado integrá-la às políticas públicas. Informa ainda que 

a ausência de um fisioterapeuta em período de instabilidade/intercorrência/admissão de 

um paciente crítico, compromete a qualidade da assistência prestada, demandando, 

assim a presença de um fisioterapeuta em tempo integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) 

horas. 

  Em obediência aos trâmites do processo legislativo, a matéria fora 

distribuída a esta comissão permanente, a qual é encarregada da análise dos 

aspectos jurídico-constitucionais das proposituras. 

                      A Anvisa publicou em 24 de fevereiro de 2010 a Portaria nº 7, onde 

determinou ser obrigatória a presença de fisioterapeutas na proporção mínima de 01 

(um) para cada 10 (dez) leitos ou fração, nos turnos matutino, vespertino e noturno, 

perfazendo um total de 18 horas diárias de atuação.  

                      Entretanto, várias intercorrências clínicas podem ocorrer nos CTIS como 

necessidade de realização de procedimentos relacionados à via aérea artificial, 
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participação no processo de instituição e gerenciamento da ventilação mecânica (VM), 

melhoria da interação entre o paciente e o suporte ventilatório, condução dos protocolos 

de desmame da VM, incluindo a extubação, implementação do suporte ventilatório não 

invasivo, gerenciamento da aerossolterapia e oxigenoterapia, mobilização do doente 

crítico, dentre outros.  

                      Todas essas situações descritas demandam a presença integral dos 

profissionais da área de saúde naquelas unidades de terapia intensiva, inclusive do 

fisioterapeuta e sua ausência pode ser irreparável.  

A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, motivo pelo qual as ações 

que visem reduzir os riscos de doenças e situações que possam comprometer esse direito 

fundamental devem ser incentivadas.  

Desta forma, entendemos que o projeto em análise deve ser aprovado, 

considerando a necessidade de se garantir o melhor tratamento aos pacientes graves e 

dar ao tratamento intensivo a possibilidade de se recuperar, o quadro se torna mais 

visível ainda diante do enfrentamento à pandemia do COVID-19. 

     A Constituição Federal de 1988 assegura a todos o direito à saúde em seu 

art. 196, por intermédio da atuação do Estado, principalmente, visando reduzir os riscos 

de doenças e outros gravames delas decorrentes. Insta consignar, por oportuno, que o 

referido preceito é ainda complementado pelo art. 2º, da Lei n.º 8080, de 1990, in litteris:  

 

Art. 2º - A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

 

                     Por ser um bem jurídico indissociável ao direito à vida, o Estado não pode 

abster-se de sanar a lacuna deixada pela Portaria Ministerial nº 930/2012, que determina 

ser obrigatória a presença de um fisioterapeuta, por tempo integral, nos CTIs neonatais. 
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Às crianças, adolescentes, adultos e idosos deve ser atribuído o mesmo tratamento, já 

que a ausência do fisioterapeuta em período integral pode reduzir os custos hospitalares 

e reduzir o tempo do paciente no CTI. Ainda, a Constituição é clara quando determina, 

em seu art. 227, que o direito à vida e a saúde devem ser assegurados pelo Estado às 

crianças, adolescentes e jovens. Assim, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa. 

  Nestas condições, opino, seguramente, pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei n° 1376/2020, face às razões acima apresentadas. 

  É o voto. 

Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 1376/2020, nos termos do voto da relatoria. 

  É o parecer. 

Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020 
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